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PHEFE!Tl HA lJO \ll :\lt:ÍI'I\1 111·: AHAIL\1_11 _\I:A 
DEPARTA.\~LNTO o:, E!.PEOIF-·~~TE 

LEI Nll 3. 855 
De 25 de junho de I 99 I 

O i s~e sobre abertura de C~d i to , 
Supleeentare da outras providência .. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, Estado 
de são Paulo, no exercfcio de suas atribuiç~ea legais, e de eco~ 
do coe o que aprovou • câ.are Municipal e• sessão ordin;ria de 
24 de junho de I 991, proeulge a eeguinte lei :-

Artigo 111 - Fica o DAAE - Deperteeento AutÔno 
eo de {gua e Esgoto, autorizado a abrir ue Cr~dito Adicional n; 
valor de Cr$ 100.000.000,00 ( cee ellhÕee de cruzeiros), euple . - -.. nter a dotaçeo vigente e abaixo especificada : 

11 DEPARTAMENTO AUT0NOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.08 DIVISAO DE ENGENHARIA 
CA~GORIA ECONOMICA 
4 f I O Obras e lnetalaçÕes 100.000.000,00 
FUNCIONAl PRQGRAMATICA 
13.76.4471.008 Obras Capt. Reeerv. e Dietr. 100.000.000,00 

Artigo 211 -O Cr~dito autorizado no artigo an 
teríor, aeré coberto coe recureoe proveniente• de Exces.o de A; 
recadação a .. r apurado na Receita do OAAE, coneiderando-ee a : 
tendência do eJ<ercfcio ( Lei Federal nll 4.320/64- artigo 43- pe 
ragrefo 111- incieo 11 e per;grefo 311 ). -

• Artigo 311 - Eate Lei entrara •• vigor na deta 
de aua publicação, revogedae aa diepoaiçÕea ee contrario. 

PREFEITURA 00 MUN lcfPI O OE ARARAQUARA, aoe 25 ( vinte e cinco ) 
de junho de I 991 ( ei I novecentoa e noventa e ue ). 

Publicada no 

DR. WALDENAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

Oepart'íl•ento de _ f,Apedhmte, na date eupre. 
i 

,. ,·. 

DR. RENAN HENRI CllE OALL'ACCllA 
-Diretor do Oepartaaento de Expediente-

Reglatreda àe fls. nlla, 194 do livro coepetente nll 30. 
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